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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3376 de 15/09/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MÉDICO LTDA 
Processo: 5111 /2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição emergencial de seringa para atendimento á pacientes 
dependentes de alimentação via seringa e sonda.  
Valor: R$ 3.556,80 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES 
Processo: 4120 /2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material para reparos em pisos e paredes do CAPS.  
Valor: R$ 33,30 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: O.C. TINTAS E FERRAGENS LTDA 
Processo: 4120 /2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material para reparos em pisos e paredes do CAPS.  
Valor: R$ 1.877,22 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HOTEL VITÓRIA DE PATY LTDA 
Processo: 4694 /2020 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviços de hospedagem para atender ás necessidades da secretaria.  
Valor: R$ 2.400,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

DECRETO N° 6.419 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 2019 

conforme descrito abaixo: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
9445/2019 1310/2019 5.040,00 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
8243/2019 1207/2019 7.960,20 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
6307/2019 979/2019 617,40 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
6347/2018 152/2019 900,00 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
5972/2019 908/2019 1.319,50 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
5972/2019 909/2019 270,00 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
6027/2019 1026/2019 1.618,02 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
6027/2019 1025/2019 2.034,00 Conforme solicitação da Sec. de saúde 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
9445/2018 4/2019 1.009,68 Conforme solicitação da Sec. de Ação Social 
3639/2019 165/2019 768,00 Conforme solicitação da Sec. de Ação Social 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
9134/2018 171/2019 2.628,10 Conforme solicitação da Sec. de Ação Social 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
608/2019 7/2019 315,00 Conforme solicitação da Sec. de Turismo 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
2060/2017 350/2019 207,50 Conforme solicitação da Sec. de Turismo 

 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 15 de setembro de 2020. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 
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PORTARIA   Nº   486/2020 – GP 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3593/2019 de 11/04/2019; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º) – Interromper a permuta entre as servidoras SILVIA SANTIAGO ROCHA, 
Matrícula nº 143.847, servidora do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 
Valença com exercício na Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e VANESSA 
FARANI DOS SANTOS, Matrícula 1501/01, servidora do quadro efetivo da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, com exercício na Prefeitura  Municipal de 
Valença. 
 
Art. 2º) – Esta Portaria retroage seus efeitos 01/01/2020 revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 15 de agosto de 2020. 
 
 

 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 


